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PROJETODELEINº.(225/2025

“DISPÕESOBRERESPONSABILIDADESDAS

EMPRESASCONCESSIONÁRIASOU
PERMISSIONÁRIASDEENERGIAELÉTRICA,

DETELEFONIA,DEINTERNET,DESERVIÇOS

DISPONIBILIZADOSACABOEAFINS,NO

MUNICÍPIODEHOLAMBRA,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º.Ficam,noMunicípiodeHolambra/SP,asempresas

concessionáriasoupermissionáriasdeenergiaelétrica,detelefonia,deinternet,

deserviçosdisponibilizadosacaboeafins,obrigadasarealizarem,deforma

periódica,oalinhamento,osreparos,amanutençãonecessáriaearetiradados

fiosinutilizadosnosposteseanotificarasdemaisempresasqueseutilizamdospostescomosuportedeseuscabeamentos,afimdequeestaspossamrealizar

osnecessáriosserviçosdereparosedemanutenção.

Parágrafoúnico.EstaLeiseaplicaemtodooterritóriodoMunicípiode

Holambra,EstadodeSãoPaulo,inclusivenasestradasmunicipais,estradas

rurais,viaspúblicas,praçasetodososdemaislocaispúblicosemquehajaa

passagemdecabeamentooufiação.

Art.2º.Asempresasconcessionáriasoupermissionáriasdeenergia

elétrica,detelefonia,deinternet,deserviçosdisponibilizadosacaboeas

demaisempresasqueseutilizemdospostes,apósseremnotificadaspelosetor

competentedoPoderExecutivoMunicipal,têmoprazodeaté05(cinco)dias
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corridospararegularizaremasituaçãodeseuscabose/ouinstrumentos

existentes.

$1ºExcepcionalmente,oprazopoderáserestendidoparaaté15(quinze)

diascorridos,mediantepréviasolicitaçãodevidamenteJustificadapeloexecutor

dosserviçosaosetorcompetentedoPoderExecutivoMunicipal,que,também

deformajustificada,poderáounãoautorizaropedido.

82ºOsprazosparaarealizaçãodosserviçosdereparosedemanutenção

serãoosmesmos,independentementedosserviçosseremrealizadospelavia

aérea,subterrâneaounosubsolo.

Art.3º.Assolicitaçõesdemanutençõesedereparosnoscabeamentos

tambémpoderãoserapresentadasatravésdequalquerpessoafísicaoujurídica

aosetorcompetentedoPoderExecutivoMunicipal,pormeiodoscanais

pertinentes,demodoqueestescanaisdeverãoseramplamentedivulgadospara

conhecimentodapopulaçãoemgeral.

Parágrafoúnico.Nahipóteseprevistanocaputdesteartigo,caberáao

setorcompetentedoPoderExecutivoMunicipalnotificar,formalizandoe

encaminhandoasolicitaçãodiretamenteàEmpresaresponsávelpela
manutençãooudosreparosnoscabeamentos,cujanotificaçãooficialdoPoder

ExecutivoMunicipaldeveráserrealizadanoprazomáximodeaté03(três)dias

corridos.

Art.4º.Nosreparosenasmanutençõesrealizadasdeverão,nomínimo,

x

serempregadasasmesmascondiçõesdequalidadedosmateriaisanterioresà

execuçãodaobra.

Parágrafoúnico.Aqualidadedomaterialpoderásercomprovada,

x

dentreoutrasformas,atravésdosregistrosfotográficosanterioresàsua

execução.
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Art.5º.Asempresasconcessionáriasoupermissionáriasdequetrataa

presenteLeideverãofazeramanutenção,conservação,remoção,substituição,

semqualquerônusparaaadministraçãoouparaosusuários,depostesde

concretooumadeira,queseencontramemestadoprecário,apodrecidos,tortos,

inclinadosouemdesuso.

81ºEmcasodesubstituiçãodeposte,ficamasempresasconcessionárias

oupermissionáriasdequetrataapresenteLei,obrigadasanotificarem,no

prazodeaté48(quarentaeoito)horas,asdemaisempresasqueeventualmente

seutilizamdospostescomosuportedeseuscabeamentos,afimdequepossam

realizarorealinhamentodoscabosedemaispetrechos.

82ºHavendoasubstituiçãodoposte,asempresasnotificadasterãoo

prazodeaté10(dez)diascorridospararegularizaremasituaçãodeseuscabos

e/oupetrechos,demodoqueemcasosexcepcionais,oprazopoderáser

estendidoparaaté15(quinze)diascorridos,mediantepréviasolicitação

justificadapeloexecutordosserviçosaosetorcompetentedoPoderExecutivo

Municipal,que,deformajustificada,poderáounãoautorizaropedido.

Art.6º.Quandoarealizaçãodosserviçosdereparosedamanutenção
interromperemadistribuiçãoouousodarededeenergiaelétrica,detelefonia,deinternet,deserviçosdisponibilizadosacaboeafins,deverãotodosos

usuáriosafetadosserempreviamentecomunicados,comaantecedênciamínima

de48(quarentaeoito)horas,devendoinclusivesereminformadospreviamente
sobreoperíodoestimadoqueperduraráainterrupçãodosserviços.

Parágrafoúnico.Acomunicaçãodescritanocaputdesteartigodeverá

serfeitadeformaindividualizadaacadaumdosusuários,bemcomodeforma

coletiva,atravésdainternet,jornais,rádios,faixasedosdemaismeioshábeis

quesefizeremnecessáriosparaafinalidadedaampladivulgaçãodapopulação.
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Art.7º.Ocompartilhamentodafaixadeocupaçãodeveserfeitode

formaordenadaeuniforme,demodoqueainstalaçãodeumocupantenãoutilizepontodefixaçãoeneminvadaaáreadestinadaaoutro,bemcomoo

espaçodeusoexclusivodasredesdeenergiaelétricaedeiluminaçãopública.

Art.8º.Ficamasempresasconcessionáriasoupermissionáriasdeque

trataapresenteLei,detentorasdasconcessõesedaspermissões,também

obrigadasaenviaremmensalmenteaoPoderExecutivoMunicipal,relatóriodas

notificaçõesrecebidaseefetivamenteatendidas,mencionandoinclusivea

respectivadatadarealizaçãodamanutençãooudosreparosnecessários.

Art.9º.Asfiaçõesdevemseridentificadaseinstaladasseparadamente

comonomedaocupante,salvoquandoodesenvolvimentotecnológicopermitir

compartilhamento.

Parágrafoúnico.Nasruasarborizadas,osfioscondutoresdeenergia

elétrica,telefônicos,cabosedemaisocupantesdospostesdeenergiaelétrica,

deverãoserestendidosàdistânciarazoáveldasárvorese/oudevidamente

isolados.

Art.10.Asviaspúblicaseoslocaispróximosàquelesemqueasobras

demanutençãoereparosestiveremsendoexecutadasdeverãoserdevidamente

sinalizadospelasempresasresponsáveispelasobras,complacasquepermitam

anítidavisualizaçãodolocal,inclusiveduranteànoite,podendoserisoladoo

localouárea,conformeanecessidade.

81ºAsinalizaçãodeveserdealerta,atravésdemeiosqueauxiliema
garantir,comsegurança,inclusiveapassagemdepedestreseveículospelos

local.
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finaldasobras,devendoserretiradaquandodototalrestabelecimentodavia,

daruaoudopasseiopúblicoàsuacondiçãooriginal.

Art.11.Ficaproibidaainstalação,porpartedeempresasoudepessoa

física,dequalquerformainidôneaounãoautorizadapreviamentepelosetor

competente,decabeamentosouqualqueroutromeioilegaldeconduçãode

energiaousinalinstaladosemlocaispúblicosouempostessituadosemvias
públicas,podendoserprontamenteretirados,independentementede

comunicaçãoprévia.

Art.12.Seráimediatamentedesligadoeretiradopelosetorcompetente,semqualquercomunicaçãoprévia,ocaboenergizadoqueestejagerando

iminenteriscodeacidente.

Art.13.OnãocumprimentododispostonestaLeisujeitaráoinfratorà

multa,atravésderegulamentaçãopeloPoderExecutivo.

$1ºParaosefeitosdestaLei,consideram-seinfratorastodasasempresas,

concessionáriase/outerceirizadas,agindoemdesacordocomestalegislaçãoe

queestiveremoperandodentrodoslimitesterritoriaisdoMunicípiodeSerra

Negra/SP.

$2ºEmsetratandodeobrasexecutadasporempresasterceirizadaspelas

prestadorasdeserviçospúblicos,asconcessionáriasoupermissionáriasdo

serviçoresponderãosolidariamentepelosprejuízoscausados.

Art.14.Casonãohajaoatendimentoouototalcumprimentodas

determinaçõescontidasnanotificaçãoprevistanoartigo2ºeseusparágrafos,

pormaisde30(trinta)dias,poderáoPoderExecutivoMunicipal,atravésdo
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setorcompetente,executardiretamenteosserviçosnecessáriosoucontratar

empresaespecializadaparaaexecuçãodosserviços,conformeanecessidadee,
emseguida,notificaraEmpresapararealizaroressarcimentodetodosos

valoresedespesasempregadas,comosacréscimosdosjurosedemais

cominaçõeslegais.

81ºNocasodenãohaveropagamentodosvaloresdevidos,serãoos

valoresinscritosemdívidaativadoMunicípio,demodoqueacobrançade

todososvaloresdevidosseráfeitaatravésdosmeioslegaisejudiciais.82ºOsvaloresdevidosaoPoderExecutivoMunicipalpelarealização
dosserviços,nahipóteseprevistanopresenteartigo,nãoserãodescontados,

totalouparcialmente,dosvaloresdaseventuaismultasaplicadas.

Art.15.OPoderPúblicoMunicipalpoderánotificar,semprequehouver

necessidadeouointeressepúblico,quaisquerempresasconcessionáriasou

permissionáriasdeenergiaelétrica,detelefonia,deinternet,deserviços

disponibilizadosacaboeafins,paraquerealizemvistorias,deforma

preventiva,procedendooseventuaisreparospreventivosnecessáriosemseuscabeamentosinstaladosemtodooMunicípiodeHolambraouembairros,ruas

oulocaisespecíficos.

ParágrafoUnico.Acadanotificaçãoseráelaboradoeencaminhadoao

órgãoousetornotificantedoPoderExecutivoMunicipallaudocircunstanciado

devistoriapreventiva,relatandotambémtodososreparospreventivos

eventualmenterealizados.

Art.16.OPoderExecutivoMunicipaldisponibilizarácanais,podendo
seratravésdetelefoneouinternet,atravésdoqualapopulaçãopoderá

apresentarsuassolicitações,alémdedenúnciasreferentesaonãocumprimento

dasdisposiçõesdapresenteLei,demodoqueasdenúnciasesolicitaçõesserãoaceitas,processadaseanalisadasmesmoseapresentadasdeformaanônima.
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Art.17.Noqueforpreciso,oPoderExecutivoMunicipalregulamentará

apresenteLei.

Art.18.AsdespesasdecorrentescomaexecuçãodapresenteLei

ocorrerãoporcontadedotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadasse

necessário.

Art.19.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação,revogando-se

asdisposiçõesemcontrário.

 

    

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHólbra,01deAgostode2025
FERNANDOHÉNRIQUECAPATO

PrefeitoMunicipal
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

OpresenteProjetodeLeitemcomofinalidadeprotegeraintegridadefísicadoscidadãos

epreservaraorganizaçãourbana,diantedocrescentenúmerodefiaçõessoltas,desorganizadas

ouabandonadasporconcessionáriasdeinternetetelefoniaemviaspúblicas.

Nessesentido,frisa-seoartigo4º,81ºdaResoluçãoConjuntanº4,dedezembrode2014,

daAgênciaNacionaldeEnergiaElétrica(ANEEL)eAgênciaNacionaldeTelecomunicações

(ANATEL):

“Art.4ºNocompartilhamentodepostes,asprestadorasdeserviçosde

telecomunicaçõesdevemseguiroplanodeocupaçãoeinfraestruturada

distribuidoradeenergiaelétricaeasnormastécnicasaplicáveis,em

especial:(...)

81ºOcompartilhamentodepostesnãodevecomprometerasegurançade
pessoaseinstalações,osníveisdequalidadeeacontinuidadedosserviços

prestadospelasdistribuidorasdeenergiaelétrica."

Portanto,comoseverifica,oexcessodefiosempostesdeveserremovido,umavezqueo

seuacúmulopodecomprometerasegurança,violandooartigosupramencionado,alémde

comprometeraestéticaurbana,econtribuirparaapoluiçãovisual.

Esteprojetopropõeummecanismoderesponsabilizaçãocomprazosrazoáveispara
correçãodasirregularidadeseaplicaçãodemultasemcasodedescumprimento.Oobjetivonãoé

apenaspenalizar,massobretudoinduzirasempresasàadoçãodepráticasseguras,organizadase

responsáveis.

Osnobresvereadores,acreditando

     

Portanto,encaminha-seesteprojetopara4
naaprovaçãodestamatéria.Aproveitopararenovarossdeestimaeconsideração.

FERNANDNRIQUECAPATO

PrefeitoMunicipal


